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PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Carta de Aprovação n.º 2/20 
de 14 de Agosto 

Eu, João Manuel Gonçalves Lourenço, Presidente da 
República de Angola; 

Faço saber que: 
Tendo sido tubricado o Acordo entre a República de 

Angola e a República da Guiné Equatoria l para a Exp loração 
de Serviços Aéreos entre e para além dos respectivos 
ten-itórios; 

Dando cumprimento às fonnalidades legais necessárias 
para a sua aprovação; 

Nos tennos da alínea c) do aitigo 121.º da Constituição 
da República de Angola e das disposições combinadas do 
aitigo 5.º e do n.º 1 do aitigo 17. º, ambos da Lei n. º 4/11 , de 
14 de Janeiro; 

Dou-o por füme e vá lido e garanto que será 1igorosa
mente ob seivado. 

Em testeinunho de que, mando passar a presente Ca1ta , 
que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco 
da República de Angola. 

Feita em Luanda, aos 29 de Junho de 2020. 

o Presidente da República, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

Decreto Presidencial n. º 214/20 
de 14 de Agosto 

Considerando a vontade da República de Angola em con
tinuar a desenvolver a cooperação bilateral com a República 
da Namíbia e de institucionalizar o quadro de cooperação 
por meio de acordos bilaterais nas diversas áreas; 

Tendo em conta a necessidade de implementação con
junta de acções de cooperação na exploração nacional e 
pacífica da extensão fluvial dos dois Estados; 

Considerando a necess idade de estabelecer com o 
Governo da República da Namíbia um acordo de coopera
ção no domínio do Transp01te Fluvial; 

Atendendo o disposto na alínea b) do aitigo 5.º da Lei 
n.º 4/11 , de 14 de Janeiro, dos Tratados Internacionais; 

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí
nea c) do aitigo 121. º e do n.º 1 do aitigo 125.º, ainbos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte: 
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ARTIGO 1.0 

{Aprovação) 

É aprovado o Acordo de Transpo1te Fluvial 

Transfronteiliço entre o Governo da República de Angola 

e o Governo da República da Namíbia, anexo ao presente 
Decreto Presidencial, de que é paite integrante. 

ARTIGO 2.º 
(Dú,'idas e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 

República. 

ARTIGO 3.0 

{Entrnda em \'igol'} 

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda , aos 

29 de Julho de 2020. Publique-se. 

Luanda, aos 6 de Agosto de 2020. 

o Presidente da República, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 
TRANSFRONTEIRIÇO ENTRE O GOVERNO 
DAREPÚBLICADEANGOLAE O GOVERNO 

DA REPÚBLICA DA NAMÍBIA 

Preâmbulo 
O Governo da República de Angola e o Governo da 

República da Namíbia , adiante designados «Paites» 

Desejosos de reforçar as suas relações económicas e 

comerciais através da conclusão deumAcordo deTranspo1te 

Fluvial Transfronteiriço, com a finalidade de facilitar o trân

sito e o transpo1te de passageiros e de mercadoria entre si, 

através dos seus respectivos países, e assegtu·ai· o livre fluxo 

de passageiros e de mercadorias dentro dos seus respecti

vos países; 

Considerando que o transpo1te de passageiros e de mer

cadorias está sujeito à legislação de qualquer uma das Pa1tes 

nos domínios do Transpo1te Fluvial, migratório, saúde, 

alfandegário, fiscal e segurança nacional; 

Atendendo a necessidade de estreitar as relações bila
terais entre os dois países na base do respeito mútuo da 

soberania e da legislação em vigor de cada Estado e que o 

presente Acordo enquadra-se na política gera l traçada pela 

SADC e conb·ibuirá para o reforço da cooperação no domí

nio dos transp01tes enb·e as Paites; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Definições) 

Neste Acordo, sa lvo indicação em contrário: 

<<Acordo» - significa o presente Acordo de Trans

p01te Fluvial Transfronteiriço enb·e a República 

de Angola e a República da Namíbia, e qualquer 
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Anexo que possa ser gradual e expressamente 
acordado por escrito pelas Paites sobre a maté1ia; 

«Angolcv> - significará República de Angola; 
«Namíbicw - significará República da Namíbia; 
«1i·coisportador Fluvial» - significa qualquer pes-

soa, que seja cidadão, residente pennanente, 
registada nos tennos da lei em vigor no teiTitório 
das Pa1tes Conb·atantes; 

<<ÂUUJridade Competente» - significa : 
i) No caso da República de Angola , o Goveino, 

represei1tado pelo Ministério dos Transp01tes, 
através do Instituto Marítimo e Portuário de 
Angola; 

ii) No caso da República da Nainíbia, o Governo, 
representado pelo Ministério das Obras 
Publicas e Transp01tes, através da Direcção 
dos Asstmtos Marítimos; 

iii) Qualquei· outro órgão designado para esse 
fim pelas Paites. 

«Funcionário Autorizado» - significa qualquei· pes
soa autorizada para fazer inspecção em navios 
de Transp01te Fluvial, nos tennos da lei interna 
de cada tuna das Pa1tes; 

«Cabotagem» - significa transpo1te de passageiros e 
mo·cado1ias por pa1te de tun b·anspo1tador de tuna 
das Paites, a paitir detun local do te11"itó1io da oub·a 
Paite para outro local do tenitó1io desta Paite; 

«1i'Cl1'1Sporte de Mercadorias,> - significa o transpo1te 
de mercadorias, incluindo o reboque de tun trailer, 
semi-reboque ou uma combinação dos mesmos, 
por meio de uma embai·cação motorizada fretada 
ou própria, com fins lucrativos, podendo cobrir o 
b·anspo1te dos próprios empregados necessários 
ao transpo1te de tais mei·cadorias; 

«1i'Cll'isporte de Passageiros» - significa o b·anspo1te 
de pessoas por conta própria ou através de uma 
einbai·cação motorizada fretada, com fins lucra
tivos, e deverá incluir o transpo1te de pessoal 
próprio necessário à b·anspo1tação de pessoas; 

<<lvíercadorias Perigosas,> - significa os aitigos ou 
substâncias definidas como tal pela legislação 
nacional de cada tuna das Pa1tes, e também 
classificados no regulamento internacional de 
mei·cadorias pe1igosas, susceptíveis de pôr em 
1isco e causai· dai1os à saúde, segtu·ança, prop1ie
dade individual ou colectiva ou o meio ambiente; 

«Taxas de Entradct>>- significa a taxa cobrada por uma 
Pa1te a tuna embarcação, registada no teITitório 
da outra Pa1te na altlll"a da ei1trada no teiTitório da 
outra Pa1te, se o destino for o teiTitório desta, ou 
em trânsito, em confonnidade com o estabelecido 
no aitigo 16.º do presente Acordo; 

«Tonelagem de Al-queação Bruta (E1B)» - significa 
o peso máximo de tal embarcação com a sua 
caiga, confonne o especificado pelo fabricai1te 
do mesmo ou, na ausência de tais especificações, 
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dever-se-á cumprir com o detenninado pela Auto
ridade Competente que registou tal embarcação; 

<<E.tcursão Circular Internacional.» - significa qual
quer t:ranspo1te ocasional, por via fluvial , de tun 
gmpo de passageiros por meio de uma embar
cação fretada ou própria, com fins lucrativos 
ou não, de tun local do teiTitório de uma Paite 
para tun local do te1Titório da outra Pa1te com o 
regresso ao refei·ido ponto de paitida na mesma 
embarcação, sem que nenhum membro do gmpo 
tenha embai·cado ou deseinbarcado durante a 
viagem, salvo em caso de eme1gência; 

<<E,tcursão Internacional em 1hinsito» - significa 
qualquei· transpo1te ocasional de um gmpo de 
passageiros por via fluvial , por meio de uma 
etnbarcação fretada ou própria, com fins lucra
tivos ou não, em trânsito : 
i) Do ten-itório de uma Paite para tun terceiro 

país, atravessando o ten-itório da outra Paite; 
ii) Do teiTitório de tun tei·ceiro país para o ten-i

tório de urna Pa1te, atravessando o tetTitório 
da outra Pa1te; 

iü) Por meio da mesma embai·cação, sem que 
nenhtun membro do grupo tenha embarcado ou 
desembarcado durante a viagem no teiritório de 
tuna das Pattes, salvo em caso de eme1gência 

«Comité Técnico Corywito do 1i·ansporte Fluvial» 
- significa o Comité criado nos te1mos do pre
sente Acordo; 

<<Embarcação Motoriza.da» - significa qualquei· 
embarcação com motor que navegue nos rios e 
seja propulsionada mecanicamente; 

<<Embarcação Não Motoriza.da» - significa qual
quei· embarcação sem motor que navegue nos 
rios e seja propulsionada manualmente; 

«1ir:d.a,1ie11/JJ Não Discriminatório» - significa a 
concessão pelas Pa1tes de tratamento igual e não 
menos favorável em relação aos seus próprios 
tnmspo1tadores e os b·anspo1tadores da oub·a Pa1te; 

«Se,,1iço Ocasional. de 1iwisporte Internacional. de 
Passageiros» - significa o transpo1te «pontual 
ou sazonal» de passageiros por via fluvial , por 
meio de uma embai·cação, de um local do tei·
ritório de uma Pa1te para um local do teiTitório 
da outra Pa1te, ou enb·e os te1Titórios das Pa1tes 
através do teiTitório de um terceiro país, por meio 
da mesma embarcação, com fins lucrativos; 

«Se,,1iço Internacional de T>·cmsporte de Passageiros 
com Itirierário Füo» - significa o transpo1te 
regular de passageiros por via fluvial, com fins 
lucrativos, através de uma rota pré-estabelecida 
de acordo com um horário e tarifas predetenni
nadas, confonne o aprovado pelas autoridades 
competentes das Paites, de tun local do teiTitório 
de tuna Pa1te para um local do teiTitório da outra 
Pa1te, ou ei1tre os teiTitórios das Pa1tes através 
do teiTitório de um tei·ceiro país ; 
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«1iYinsito ou 1iwisporte em 1i·âJ·isito» - significa o 
transpo1te de passageiros e/ou o transpo1te de 
mei·cadorias de tun local de tuna das Pa1tes para 
tun tei·ceiro país, atravessando o teiTitório da 
oub·a Pa1te sem direito a embarcar e ou a desem
barcar passageiros e/ou mei·cadorias; 

«1i'(IJ',sporte por Conta Própria» - significa o trans
po1te de mercadorias, propriedade da pessoa ou 
pessoas responsáveis pela opei·ação da embai·ca
ção, de um ponto do ten-itório de tuna Pa1te para 
tun local do te1Titório da outra Pa1te, com fins 
lucrativos; 

«Au/JJrização» - significa o doctunento ou a licença 
oficial emitido nos tennos do aitigo 8.0 do pre
sente Acordo, ab·ibuído ao transp01tador das 
Pa1tes pelas suas autoridades competentes, pelo 
qual se concede a pennissão de transpo1tai· pes
soas ou mercadorias por embarcações registadas 
no ten-itório das Paites, e realizar o Transp01te 
Fluvial para o interior, exterior ou em trânsito 
pelo ten-itório de tuna Pa1te. 

«Ano de 1i·misporte» - significa o petfodo que 
con-esponde ao ano económico compreendido 
de 1 de Abril de um dete1minado ano a 30 de Março 
do ano seguinte; 

<<Embarcação Desca,rega.da» - significa a einbar
cação de passageiros ou de ca1ga que viaje sem 
passageiros ou caiga, excepto a bagagem do con
dutor e matérias básicas (excluindo o combustível) 
necessários ao funcionamento da einbarcação; 

«Comandante» - significa a pessoa que tem o 
comai1do e responsabilidade pela embarcação; 

«nmoneiro» - significa o tripulante responsável 
pela navegação e condução da embarcação; 

«Tripulação» - significa toda e qualquer pessoa empre
gada na embarcação, para além do comandante; 

«Porto» - significa o local designado pelo Ministé
rio responsável dos transpo1tes pai·a operações 
de atracação, desab·acação, carga e descai·ga de 
emb ai·caç ões; 

«Águas Interiores» - significa : 
1. Para a Pa1te Angola: as águas que integram 

o te1Titório de um Estado, como sejain águas 
marítimas, fluviais e lacustre; 

2. Para a Pa1te Namibiana : qualquer rio, ctu·so 
de um rio, lagoa, lagos, pântano, batragem, 
excluindo os situados em propriedade pri
vada ou propriedade controlada por tuna 
instituição ou autoridade. 

«Certificado de Co111petê11cü.1>> - significa o título 
que habilita o tripulante a exercei· a actividade; 

«Ajudas à Navegação» inclui farói s, bóias, luzes e 
oub·os avisos à navegação. 

«Propriet.á.rio» - significa o dono da embarcação 
ou a pessoa em posse da mesma em regime de 
afretamento nos tennos do preseilte acordo; 
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«Passageiro» - significa toda e qualquer pessoa a 
bordo da embarcação, que não seja o coman
dante ou qualquer outro membro da tripulação; 

<<lnspectnr de Embarcação» - significa uma entidade 
designada pelo Ministério responsável pelos 
Transpo1tes para inspeccionar as embarcações; 

«Certificado de Na, 1egabilidade» - significa o ceiti-
ficado sobre estado técnico e de navegabilidade 
da embarcação; 

«Ton» - significa a arqueação bmta da embarcação; 
«Embm-cação» - significa qualquei· engenho flu

tuante em condições de ser usado como meio de 
transp01te aquático. 

ARTIGO 2. 0 

(Objectivos) 

Os objectivos do presente Acordo são: 
1. Regular o Transpo1te Fluvial de passageiros e de mei·

cadorias transfronteiriço entre as duas Pa1tes Contratantes, 
bem como o transpo1te de pessoas e de mercadorias em trân
sito pelos seus teffitórios para terceiros países, de fonna 
a tomar os se1viços de transp01te mais eficiei1tes e satis
fazer as necessidades das populações de ambas as Paites 
Contratantes ; 

2. Assegurai· e garantir o livre fluxo de transp01te de 
mercadorias e passageiros ei1tre os dois países, respeitando 
a legislação de cada uma das Paites Contratantes, paiti
cula1mente nos domínios do Transpo1te Fluvial, migratório, 
saúde, alfandegário, fiscal e segurança nacional; 

3. Contribuir para o desenvolvimento de uma indústria 
de Transpo1te Fluvial fo1te e competitiva na sub-região aus
tral de fo1ma a satisfazer a procura do mercado de ambas as 
Paites, bem como desenvolvei· capacidades de conco1Tência 
entre os difei·entes opei·adores de Transpo1te Fluvial; 

4. Assegurar uma concoffência entre os operadores de 
ambas as Paites Contratantes na base da igualdade, não dis
c1iminação e respeito pelos seus direitos e deveres; 

5. Garantir e melhorar a segurança de transpo1te, paiti
culannente a fluvial, nos te1Titórios das Paites Contratantes; 

6. Promover a aceitação das dimensões haimonizadas 
das einbai·cações, dos padrões de segurança no tráfego flu
vial e de qualificação dos tripulantes; 

7. Melhorai· e controlai· a einissão das autorizações de 
transpo1te de passageiros e de mei·cadorias pelos teiTitórios 
das Paites Contratantes, bein como a passagein de passagei
ros e de mercadorias pelas fronteiras fluviai s estabelecidas 
para o efeito; 

8. Criar mecanismos de conb·olo para monitorar a imple
mentação do presente Acordo; 

9. Facilitar o desenvolvimento de infra-estrutmas de 
Trai1sp01te Fluvial entre as Paites Contratailtes. 

ARTIGO 3.0 

(Comité Técnico Conjunto de Tnmsporte F1uvial) 

1. As Paites Conb·atantes criam um Comité Técnico 
Conjunto de Transp01te Fluvial cttja fl111ção principal é gerir 
e coordenar a implementação do preseilte Acordo. 
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2. O Comité Técnico Conjunto de Transp01te Fluvial 
tei·á um regulamento próprio a ser elaborado pelas Paites 
Contratantes e submetido a aprovação dos respectivos 
Ministros num prazo de noventa (90) dias, após a entrada 
em vigor do presente Acordo, e terá os seguintes princípios : 

i) Propor a adopção de medidas administrativas de 
carácter bilateral e comum com vista a imple
mentação do objecto do presente Acordo; 

ii) Propor a hannonização, denb·o do possível, das taxas 
de enb·ada no teiritó1io de cada uma das Pa1tes 
Contratantes e de demais actos com vista a não dis
c1iminação enb·e os operadores de ainbas as Paites 
Contratantes como previsto no presei1teAcordo; 

iii) Propor os modelos de emissão dos fonnulários 
das licenças e os procedimentos administrati
vos concemei1tes à sua utilização, incluindo os 
prazos de validade das licenças, bem como for
mulário de nota de consignação (remessa) para 
transpo1te de mercadorias; 

iv) Estabelecer as regras, conceinentes à inspecção de 
embarcações de Transpo1te Fluvial de passageiros 
e de mercadorias de fo1ma a garantir e melhorar 
a fl111cionalidade das refei·idas einbai·cações e a 
segtu·ança dos passageiros e das mercad01ias das 
Paites Contratantes, ein conjl111to com as aut01i
dades policiais e fluviai s das Paites Conb·atantes; 

v) Estudar e propor medidas de isenção de licença 
concernente ao b·anspo1te de passageiros e de 
mercadorias . 

3. O Comité Técnico Conjl111to de Transpo1te Fluvial 
retmir-se-á ordinariamente tuna vez (1) por ano, e extraor
dinária sempre que necessário a pedido de tuna das Paites 
Conb·atantes, em data e em local a acordar previamente pela 
via diplomática. 

4 . No inte1valo entre as sessões, as Paites Contratantes 
devei·ão trocar info1mações sobre a impleineiltação do 
presente Acordo, incluindo sobre o tráfego fluvial e de trans
po1te de passageiro e de mercadoria entre si. 

5. O Comité Técnico Conjtmto de Transpo1te Fluvial 
adoptará recomei1dações que serão aprovadas pela Comissão 
Mista Bilatei·al entre as Pa1tes Conb·atantes. 

6. As Autoridades Competentes dos órgãos dos 
Ministérios de tutela que tratam da regulação do Transpo1te 
Fluvial, coordenarão o Comité Conjl111to coadjuvados por 
colaboradores que podein sei· de outros órgãos com ligação 
directa ao tráfego e Transpo1te Fluvial de passageiros e de 
mercado1ias, incluindo representantes das autoridades de 
fiscalização do Transpo1te Fluvial. 

7. O Comité Técnico Conjtmto de Transpo1te Fluvial 
criará tun Subcomité responsável para gestão de linhas em 
confonnidade com o a1tigo 4.º 

ARTIGO4. 0 

(Sub comité Conjunto de Gestão de Linhas) 

1. As Paites Contratantes devei·ão estabelecei· um 
Subcomité Conjunto de Gestão de Linhas, relacionado com 
as linhas de t:ransp01te de passageiros e de mercadorias entre 
qualquer ponto no te1Titório de uma das Paites Contratantes 
e qualquer ponto no teiTitório da outra Paite Contratante. 



I SÉRIE-N.º 124-DE 14 DEAGOSTO DE 2020 

2. O Subcomité Conjunto de Gestão de Linhas será 
composto por representantes de cada uma das Paites 

Contratantes , tal como se segue: 

a) Controlador de tráfego, alfãndega, transp01tes e 

autoridades de migração; 

b) Transpo1tadores; e 

e) Autoridades locais representai1tes das áreas atra

vessadas pelas linha s pai·a as quais o Sub comité 

Conjunto de Gestão de Linhas foi criado. 

3. O Subcomité Conjunto de Gestão de Linhas deverá: 

a) Detenninar as necessidades de transpo1te nas 

linhas; 

b) Monitorar os trai1sp01tadores nas linha s; 

e) Promover o cumprimento efectivo das regras esta

belecidas para as linhas; 

d) Trocar infonnações relacionadas às linhas; e 

e) Executar quaisquer outras funções que forem 

detenninadas periodicamente pelo Subcomité 

Conjl111to de Gestão de Linhas. 
4. O Subcomité Conjunto de Gestão de Linhas deverá 

reunir pelo menos duas vezes por ano ou sempre que neces
sário, desde que uma das Pa1tes Contratantes o solicite por 

escrito à outra Pa1te Contratante. 

ARTIGO 5.0 

(fransporte de passageiros com fins lucrativos) 

1. O Transpo1te Fluvial transfronteiriço de pessoas 

entre as duas Paites Contratantes , e o transpo1te de pes

soas em trânsito pelos seus teiTitórios para tei·ceiros países, 
bem como em caso de Excursão Circulai· Intemacional e 

Excursão Intemacional em Trânsito, só podem ser efectua

dos nos tennos do presente Acordo e em confonnidade com 
a licença emitida para o efeito pelas autoridades competen

tes dos dois países. 
2. O transpo1tador, para além da licença referida no número 

anterior, devei·á possuir documentos que atestem o bom estado 

da embarcação, com as inspecções regulaiizadas, bem como 
levar consigo a rota e a lista de passageiros, sei1do proibido a 

sobrelotação de passageiros e dos bens a transpo1tar. 
3. Os tripulantes das embarcações, para os efeitos enun

ciados no n. º 1 do presei1te a1tigo, deverão sei· detentores de 

cédulas profissionais actualizadas. 
4. As licenças para seiviços de transpo1te inteinacio

nal de passageiros com rota preestabelecida são emitidas 

somei1te para a prestação de se1viços regulares de passagei
ros, confonne definido no aitigo 1.0 do presei1teAcordo. 

ARTIGO 6.0 

(frnnspm·te de passageiros sem fins JucrntiYos) 

Para efeitos de trai1sp01tação de passageiros por conta 
própria e sem fins lucrativos, não é necessária a emissão 

da licença de transpo1tação pelas autoridades competentes, 
sendo bastante a cédula marítima que habilita o tripulante, 

devendo este tomar as precauções pe1tinentes relativamente 

ao consignado no n.º 2 do aitigo 5. º 

ARTIGO 7.0 

(fransporte de menadorias) 
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1. O Transp01te Fluvial transfronteiriço de mercadorias 
enb·e as duas Pa1tes Contratantes, e o b·anspo1te de merca
dorias em trânsito pelos seus teiTitórios para terceiros países , 
só podem ser efectuados nos tennos do presente Acordo e 
em confonnidade com a licença emitida para o efeito pelas 
autoridades competentes dos dois países. 

2. O transpo1tador, para além da licença refei·ida no 
númei·o anterior, devei·á possuir documeiltos que atestem o 
bom estado da embarcação, com as inspecções regulariza
das, bem como levar consigo a rota e a lista da mercad01ia , 
sei1do proibido a sobrelotação de bens a transpo1tai·. 

3. Os tripulantes das einbarcações, para os efeitos enun
ciados no n.º 1 do presente a1tigo, devei·ão sei· detentores de 
cédulas profissionais actualizadas. 

4. As licenças pai11 seiviços de transpo1te inteinacional de 
mei·cadorias com rota preestabelecida são emitidas somente 
pai·a a prestação de seiviços regulai·es de b·ansp01te de mer
cadoria, confonne definido no attigo 1. º do presente Acordo. 

5. O transp 01tador de uma Pa1te Contratante pode impor
tai· temporai·iainente uma embai·cação vazia ou cai1·egada 
com mei·cadorias para o teiTitório da outra Patte Contratante 
ou em trânsito para um terceiro país, com o propósito de 
respectivamente caffegar, descaffegar e transpo1tar mei·ca
dorias, incluindo cargas de retomo. 

ARTIGOS.º 
(Autoridades Competentes para Emissão de Licença 

de Transpo1·te Fluvial) 

1. A Auto1idade Competente de cada Paite Contratante 
para a emissão da Licença de Transpo1tação de Passageiros 
e de Mercadorias para os seus transpo1tadores nacionais, é 
definida pela legislação intema de cada Paite Contratante, 
sem prejuízo do estipulado na alínea iii) do n. º 2 do 
a1tigo 3.0 do presente Acordo. 

2. Cada Autoridade Competente estabelecerá as taxas 
a cobrar pela emissão da Licei1ça de Transpo1te Fluvia l de 
Passageiros e de Mercadorias. 

3. Cada Autoridade Competente devei"á mantei· um registo 
das licenças emitidas nos tennos deste Acordo e remeter uma 
lista ao Comité Técnico Conjunto de Transpo1te Fluvial. 

ARTIGO9.0 

(Licenças de Transpo1-te Fluvial) 

1. Para efeitos do presente Acordo, podem ser emitidas 
as seguintes Licenças de Transpo1tação Fluvial: 

i) Licença para uma viagem com saída para o extei·ior e 
regresso, válida por um peifodo de 3 (b·ês) meses; 

ii) Licei1Ça para viagens múltiplas, com saída para o 
exterior e regresso, válida por um peifodo até 
1 (um) ano; 

iii) Licei1ça especial para a transp01tação de matei·ial 
específico que requer um tratameilto próprio. 

2. A licença de transpo1tação fluvial podei·á sei· reti
rada ou revalidada em circunstâncias a definir pelo Comité 
Técnico Conjunto de Transpo1te Fluvial, devendo ser incor
poradas como anexo ao presente. 
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3. As Licenças de Transpo1tação Fluvial deverão ser con

se1vadas e válida s quando usado: 
a) A título exclusivo do transp01tador a favor do qual 

ela está emitida, não sendo transmissível a favor 

de terceiros; 

b) No período de duração da licença; 

e) Para transp01te de passageiros e/ou de mercadorias 

e para a rota autorizada ; 

d) Para a embarcação, descrita na licença ; 

e) Para o b·ansp01te de passageiros e mercadorias em 

ambos os sentidos do percurso da viagem (ida 

e volta). 
ARTIGO 10.º 

(Requisitos para emissão das Licenças de Transpoi·te Fluvial) 

A Licença de Transpo1te Fluvial, sem prejuízo das con

dições definidas por lei da autoridade emissora, deverá ser 

autorizada face a apresentação pelo requerente de: 

a) Meios e capacidade de prestar seiviços de Trans

po1te Fluvial para o qual é solicitada a licença; 

b) Ceitificado de Inspecção da Embarcação; 

e) Rota com devidas paragei1s para efeitos de manu

tenção da embarcação, bem como paragens de 

embarque ou desembarque de passageiros ou de 

mercadorias; 

d) Estaleiro das einbarcações, podendo ser por acordo 

com tei·ceiros. 

ARTIGO 11.° 
(Obrigação do titular Licença de Transpoi·te Fluvial) 

1. Transpo1tar passageiros com documentos de viagem 

válidos, sendo proibido a transpo1tação de passageiros com 

situação migrató1ia üregular. 

2. Transpo1tar, em caso de b·anspo1te de mercadoria, bens 

pe1mitidos por lei, devendo exigir do cliente e levar con

sigo a lista especificada da carga, podendo exigir do cliente 

a apresentação de documentos de autorização se necessário 

for, sendo proibido o uso da embarcação para efeitos de trá

fico de qualquer natureza de mei·cadoria proibida. 

3. Não b·anspo1tar matei·ial como rumas e munições, equi

pamei1to militai·, drogas e substâncias psicob·ópicas, bein como 

material que podem lesar o meio ambiente e saúde humana. 

4. Transpo1tar, com a devida licença e em embarca

ções apropriadas, mercadoras perigosas como radioactivas, 

explosivas, combustível de1ivado de peb·óleo e outras mer

cadorias definidas por lei. 

5. Ser po1tador da Licença de Transpo1tação Fluvial emi

tida nos tennos do presente Acordo, a lista de passageiros, 

nota de consignação (remessa), seguro de responsabilidade 

civil obrigatória da einbarcação, ein caso de acideilte, que 

cubra passageiros, mei·cadorias e tei·ceiros, e, os documentos 

válidos da einbarcação, incluindo o(s) nome(s) e endei·eço 

legal da(s) pessoa(s) responsáveis pelas operações da embar

cação, que deverão sei· apresentados quando solicitados pelo 

funcionário autorizado das Pa1tes Contratantes. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

ARTIGO 12.0 

(Embarcações em pe1·igo) 

1. Se uma embarcação de uma Prute Contratante esti
ver ein perigo na zona de busca e salvamei1to da oub·a Prute 
Conb·atante, esta última deve prestar assistência e protec
ção a tal embarcação como se tivesse prestado a sua própria 
embarcação. 

2. Toda a mei·cadoria descruTegada ou salva de uma 
embarcação em perigo e, peitencente à uma das Pa1tes 
Conb·atantes, não estará sujeita aos direitos aduaneiros se 
esta mercadoria não estivei· destinada ao consumo ou uso no 
país ou te1l'itó1io da oub·a Pa1te Contratante. 

ARTIGO 13.º 
(Poluição fluvial) 

1. Fm caso de poluição, as Pattes Contratantes deverão üúor
mar imediatamente a outra Paite Cmb·atante quando qualquer 
mcidei1te de poluição é detectado nas suas águas tei11to1iais. 

2. Em caso de poluição, uma das Pa1tes Contratantes 
podei·á solicitar o uso de equiprunento e/ou instalações 
da outra Prute Contratante, para limpai· as áreas poluídas , 
mediante pagameilto de taxas. 

3. As Pa1tes Contratantes devem detei· qualquer embar
cação desde que infrinja as regras que regulam o controlo 
da poluição até a reparação do dano causado pela poluição. 

4. As Prutes Contratantes devem hrumonizar as suas legis
lações relativas a prevenção da poluição do meio mruinho. 

5. As Prutes Contratantes devem confo1mar com as 
melhores práticas inteinacionais sobre para a prevenção da 
poluição proveniente das embarcações. 

6. Quando a responsabilidade é atribuída pelas 
Auto1idades Competeiltes das Pa1tes, adopta-se o princípio 
do poluidor pagador. 

ARTIGO 14.º 
(Ajudas à navegação e serviços hidrográficos) 

1. Os se1viços hidrográficos existentes em qualquer 
dos Po1tos de uma das Prutes Contratantes, devein ser, na 
medida do possível e mediante o pagamento de taxas, utili
zados para o bei1eficio de todos os Po1tos de ambas as Pa1tes 
Conb·atantes. As modalidades de tal uso, incluindo o esta
belecimei1to de intercâmbio de pessoal e de programa de 
treinrunento, devem sei· acordadas entre as autoridades por
tuárias de ambas as Pa1tes Contratantes. 

2. As Pa1tes Contratantes devei·ão assegurai·, a adopção 
de um sistema unifonne de levantamento fluvial costeiro, 
crutas de navegação e instalação de sinalização fluvial. 

3. Qualquer Pa1te Contratante pode a pedido da outra 
Pa1te Contratru1te e mediante o pagrunei1to de taxas, usai· 
os vários tipos de equipamentos necessários, mcluindo jan
gadas pneumáticas e outros meios para a manutenção de 
sinalização fluvial pe1tencente a outra Pa1te Contratante. 

4. As Prutes Contratantes devem assegurar que as suas 
autoridades p01tuárias publiquem infonnação relevante 
sobre os perigos à navegação nos po1tos para garantir que 
essa infonnação esteja disponível a todo o tempo nos seus 
respectivos P01tos. 
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ARTIGO 15.0 

(Pontos de entndas) 

1. Os pontos de entrada para o teiTitório das Paites 
Cont:ratai1tes serão detenninados pelas autoridades compe
tentes de ambas as Paites Contratantes. 

2. As Pa1tes Contratantes, nos teimos do presente 
Acordo, podem, por razões de segurança de Estado e por 
interesse público, suspender a passagem pelo seu teiTitório 
de embarcações de transp01tação fluvial , devendo a Paite 
Contratante concei11ei1te infonnar a outra da sua decisão. 

ARTIGO 16.º 
(Rota para Operações h1ternacionais) 

1. As rotas internacionais para a b·anspo1tação fluvial 
de passageiros e de mercadorias entre os teiTitórios das 
Pa1tes Contratantes serão detenninadas pelas Autoridades 
Competentes de ainbas as Pa1tes Contratai1tes . 

2. As Paites Conb·atantes, nos teimos do presente 
Acordo, podem, por razões de segurança de Estado e por 
interesse público, suspendei· rotas específicas inteinacionais, 
devendo a Pa1te Conb·atante concemei1te itúonnai· a outra 
da sua decisão. 

ARTIGO 17.0 

(Cabotagem) 

Um transp01tador registado no te1Titório de uma Paite 
Contratante não pode efech1ai· o b·ansp 01te de passageiros ou 
de mercadorias a pa1tir de um ponto sihrndo dentro do teni
tótio da oub·a Pa1te Contratante. 

ARTIGO 18.0 

(faxas de enb·ada) 

Uma taxa de entrada devei·á ser cobrada relativamente a 
cada entrada de uma embarcação procedente do te1Titório da 
outra Paite Contratai1te. 

ARTIGO 19.0 

(Formalidades migratórias) 

Os cidadãos das Paites Contratantes, para efeitos do 
presente Acordo, deverão ser po1tadores de documentos de 
viagem válidos , em confo1midade com a lei ein vigor em 
cada Pa1te Contratante. 

ARTIGO 20.0 

(Padrões de segurança) 

Todas as embarcações envolvidas no Transpo1te Fluvial 
ao ab1igo do presente Acordo deverão sujeitar-se, entre 
outros padrões técnicos em vigor em cada uma das Pa1tes 
Contratantes , aos seguintes: 

1. As Paites Contratantes devei·ão implemei1tar os 
padrões técnicos e medidas de segurança confo1me dete1mi
nado pelo Comité Técnico. 

2. O registo e licei1ças das embarcações no te11itó1io de 
Pa1te Conb·atante devem sa· válidos no tenitório da oub·a Patte 
Conb·atante sem qualquei· outra fonnalidade ou exigência. 

3. Todas as embarcações utilizadas no transp01te de 
passageiros e de mercadorias devem ser adequadas para a 
navegabilidade e aprop1iadas para operação de transpo1te 
para o qual foram autorizadas. 

4. Um ce1tificado de vistoria, emitido no te1Titório de 
uma Pa1te Contratante, será válido no te1Titório da outra 
Pa1te Contratai1te. 
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5. Não obstante as disposições do n(unero anterior, a 
Aut01idade Competente da outra Pa1te Contratante terá 
o direito de ve1ificar as condições de navegabilidade das 
einbarcações a qualquei· momeilto. 

6. O tripulante ou o comandante de qualquer embarcação 
inteinacional devei·á possuir sempre tun ceitificado profis
sional válido, emitido por uma das Pa1tes Contratantes . 

ARTIGO 21.º 
(Jurisdição) 

1. Fm caso de infracção e contravenção às leis e regula
mentos de uma das Paites Contratantes por tnn transp 01tador 

de tuna das Pa1tes Contratantes, sei·á aplicada a lei e regula
meiltos da Paite Contratante onde ocotTeu a infracção. 

2. Em caso de detenção do comandante ou da embar
cação registada no teiTitório da oub·a Paite Conb·atante, as 

autoridades da Paite Conb·atante que deteve o comandante 
ou a embai·cação devei·ão: 

a) Tomar medidas imediatas para assegurai· a segu

rança da einbarcação e do seu conteúdo e carga; 

b) húo1mar, tão cedo quai1to possível, as autoridades 

da outra Pa1te Conb·atante, podendo sei· autori

dades consulares, das circtmstâncias da detenção 

do comat1dante ou da caiga, bem como oub·as 

infonnações pe1tinentes, e, sempre que legalmei1te 

admissível, auto1izar a remoção da embai·cação e/ 

ou da caiga para tun local com segtu·ança gai-antida. 
3. Em caso de violação das disposições do presente 

Acordo e das leis e regulamentos em vigor no tenitório de 
tuna Patte Contratante, por tun transpo1tador, seus coman
dantes ou outros einpregados ao serviço do transpo1tador, a 
autoridade competente dessa Patte Contratante devei·á noti
ficar a autoridade competente da outra Paite Contratante e, 

em ftmção da gravidade da violação, suspei1der ou proibir a 
va lidade da licença no seu tetTitório. 

ARTIGO 22.º 
(Reconhecimento de documentos) 

As Pa1tes Conb·atantes acordatn que todos os ce1tifica
dos serão vá lidos no teiTitório da outra Patte Contratante e 
estarão sujeitos ao seguinte: 

1. Os ceitificados de pesagem emitidos nos pontos de 
ve1ificação no teiTitório de uma Paite Contratante deve
rão ser considerados válidos no te1Titório da outra Pa1te 
Conb·atante, sem prejuízo de nova pesagem e vei·ificação da 

carga por tun ageilte autorizado da outra Pa1te Contratai1te. 
2. Os ceitificados de qualidade para os se1viços fluviais 

e/ou os ceitificados de aptidão emitidos no teiTitório de tuna 
Pa1te Conb·atante deverão ser considerados válidos no teiTi
tório da outra Pa1te Conb·atante, sem prejuízo da vei·ificação 

da aptidão da embarcação por qualquei· ftmcionário autori
zado da outra Pa1te Contratante. 

3. As cédulas de se1viços públicos e ce1tificados profis
sionais, emitidas pela autoridade competente de uma Pa1te 
Conb·atante, para efeitos do presente Acordo, deverão sei· 

considei·adas válidas no teiTitório da outra Pa1te Contratante. 
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ARTIGO 23.0 

(Representaçã o) 

É pennitida a abertura pelos transportadores registados 
no teiTitório de uma das Pa1tes Conb·atantes, de Agências 
ou Escritórios de Representação no te1Titório da oub·a Patte 

Cont:rat1111te, não concedendo tal abeitura o estatuto de podei· 
reclamar o direito de se considei·ar um transp01tador desta 
última , e como tal, pa1ticipar no tr1111sp01te de mercadorias e 
passageiros no seu mei·cado doméstico de t:ranspo1tes. 

ARTIGO 24.º 
(Navegação e radiocomunicação) 

l. As Pa1tes Contrat1111tes devem providei1ciar a ajuda 

a navegação e adoptar a frequência de rádio comtun para 
todos os navios engajados na navegação fluvial ein confor
midade com as melhores práticas internacionais. 

2. O uso das ajudas a navegação, frequência de rádio e 
outros equipatnentos devem sei· disponibiliz.ados de fonna não 

discriminatórias, bein como as taxas cobradas patc1 o seu uso. 

ARTIGO 25.0 

(Prevenção de abah-oamento) 

As Pattes Contratantes devem aplicar o Regulamento 
Internacional para Evitar Abalroamento no Mar, 1972, rela
tivo a colisão em águas fluviai s e definir as obrigações do 
comandante para repo1tar acidentes e prestar a devida assis

tência em caso de perigo. 

ARTIGO 26.0 

(Busc a e salvamento) 

l. As Pattes devem hatmonizat· os seus regulatnen
tos e procedimentos em vigor sobre as opernções busca 
e salvatnento e deve designar os respectivos Centros de 
Coordenação. 

2. As Pa1tes Contratantes devem hannonizar as sua s ope
rações de busca e salvamento. 

ARTIGO 27.0 

(Investigação de acidentes e incidentes maritimos) 

As Pa1tes Conb·atantes devem investigat· qualquer, o caso 
de acidentes oco1Tido com as suas embarcações e promo
ver tun entendimento comum na investigação da segurança 

de acidentes e incideiltes marítimos, e devem cooperar em 
identificar os factores principais do acidente. 

ARTIGO 28.0 

(Resolução de diferendos) 

l. Todos os difei·ei1dos decotTentes da interpretação e 
aplicação do presente Acordo sei·ão resolvidos pelo Comité 
Técnico Conjunto de Transpo1te Fluvial. 

2. Caso o Comité Técnico Conjtmto deTransp01te Fluvial 
seja incapaz de resolver o difei·ei1do, o mesmo sei·á resol
vido pelas Pattes através dos seus respectivos Ministros, por 
canal diplomático. 

ARTIGO 29.0 

(Disposições finais) 

O presente Acordo não afectará os direitos e obrigações 

das Pattes Conb·atantes emanadas de Tratados Internacionais 
dos quais sejam Pattes. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

ARTIGO 30.0 

(Revisã o do Acordo) 

l. O presente Acordo só pode ser alterado ou emendado 

por mútuo acordo das Pattes Contratantes, mediante troe a de 

notas diplomáticas. 

2. Em caso de revisão do Acordo, continuarão válidas 

as licenças de trnnspo1te emitidas e não expiradas antes da 

revisão. 

ARTIGO 31.º 
(Entrnda em vigo1·) 

O preseilte Acordo entrará em vigor imediatamente após 

a data da última notificação pela v ia diplomática desde que 

cumpridas as fonnalidades legais. O presente Acordo é 

válido por um período de 5 (cinco) anos renováveis automa

ticamente se nenhuma das Pa1tes o demmciar. 

ARTIGO 32.º 
(Denúncia do acordo) 

Qualquer Pa1te Contratante pode, a qualquei· momento, 

demmciar o presenteAc ordo, devendo notificar, pores cri to, à 

oub·a Patte Conb·atante, com pelo menos com 6 (seis) meses 

de antecedência a sua decisão através do canal diplomático. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autoriza

dos pelos seus respectivos Goveinos, assinaram o presente 

Acordo. 

Feito ein duplicado, em 5 de Novembro de 2015 , em lín

gua portuguesa e língua inglesa, fazendo ambos os textos 

igualmei1te fé. 

Pelo Governo da República de Angola, Augusto da Silva 

Tomás . -Minisb·o dos Transpo1tes. 

Pelo Governo da República da Namíbia, Alpheus G. 

INaruseb. - Ministro das Obras Públicas e Transpo1tes. 

Decreto Presidencial n. º 215/20 
de 14 de Agosto 

Considerando a vontade da República deAngola em con

tinuar a desenvolver a cooperação bilateral com a República 

da Namíbia e de institucionalizar o quadro de cooperação 

por meio de acordos bilatei·ais nas divei·sas áreas; 

Tendo ein conta a necessidade de impleinentação con

jtmta de acções de coopera ção na exploração nacional e 

pacífica do espaço aéreo dos dois Estado; 

Considerando a necess idade de estabelecer com o 

Govei110 da República da Namíbia um acordo de cooperação 

no domínio específico do Transpo1te Aéreo em confonni

dade com os entendimentos bilatei·ais alcançados entre os 

dois Países; 

Atei1dendo o disposto na alínea b) do attigo 5.0 da Lei 

n.º 4/11 , de 14 de Janeiro, dos Tratados Internacionais; 

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí

nea e) do a1tigo 121. º e do n.º 1 do attigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte: 




